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Informativo 01

Conforme metodologia proposta  e   declaração de  conhecimento  do gestor  municipal  –
anexo III Declaração de conhecimento dos documentos que se tornaram públicos, como,
Documento Norteador e Guia Instrucional e,

Considerando o contido no documento norteador aos gestores esportivos paranaenses, que o  
“termo ‘política pública’ está direcionado a orientações para ações e decisões que se proponham a
atender demandas públicas.” 

E que,  “ … o  objetivo de criar uma Política Municipal de Esportes é nortear o plano de ação, 
além de sanar o problema da falta de continuidade das ações, bem como a ausência de uma 
direção do desenvolvimento esportivo do município, e uma vez tomada a decisão, a ideia é que 
essa PME se torne uma lei municipal.” 

E, conforme consta no Edital 01 - Programa O Esporte Que Queremos, no item 3.3 - Das Etapas 
do Programa:

3.3  Etapa  02:  Construção  da  matriz  da  política
municipal  de  esporte,  mediante  consulta  pública:
Após a consolidação do Diagnóstico, ainda com a
comunidade, inicia-se então um debate que objetiva
refletir e responder algumas perguntas norteadoras
para  definições  dos  objetivos,  princípios  e
diretrizes.  Estes  exercícios  resultarão  no
preenchimento do template, disponível como anexo
04 deste Edital.

Mantemos a proposta de registro dos debates, reuniões e outras metodologias que consolidaram a
consulta pública, garantindo a efetiva elaboração da matriz metodológica da Política Municipal
do Município.
No campo  do  referido  registro,  devem ser  mencionados:  metodologia  escolhida,  data,  local,
representatividades  como  instituições,  pessoas  físicas,  quantitativo  de  participação  e  outras
informações pertinentes.
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